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Senhora Relatora,

 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de São José do Xingu, cuja análise

das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor

Público Externo, senhora Suellen Dayci Frison, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito para que

apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

LUIZ CARLOS NUNES CASTELO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) Saldo deficitário no valor de R$ 424.869,35 na fonte de recurso do FUNDEB em infringência ao disposto no

    - Tópico - artigo 8°, parágrafo único, da LRF. 7.2.1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1) Ausência de comprovação da realização da audiência pública para elaboração e discussão do PPA referente

  - Tópico - ao quadriênio 2018-2021 em descumprimento ao disposto no art. 48, parágrafo único da LRF. 5.1.1.

PLANO PLURIANUAL - PPA

2.2) Ausência de comprovação da realização da audiência pública para elaboração e discussão doa LDO

  - Tópico - referente ao exercício de 2018 em descumprimento ao disposto no art. 48, parágrafo único da LRF.

5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

3.1) Ausência de decreto do executivo para abertura de R$ 28.363,16 em créditos adicionais suplementares em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 42 da Lei 4.320/64. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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Em Cuiabá-MT, 10 de Setembro de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Abertura de R$ 646.359,22 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de excesso de

arrecadação em 02 (duas) fontes de recursos – 23 e 24, em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da

  - Tópico - Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.2) Abertura de R$ 473.353,56 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de superávit financeiro

   -nas fontes de recursos 15, 19 e 30 (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964).

Tópico - 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não contemplada

em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Encaminhamento de prestação de contas incorreta quanto ao valor de crédito adicional aberto por meio dos

Decretos nºs 73/2018 e 79/2018 em descumprimento ao disposto no art. 71, I e II da Constituição Federal; artigo

47, I e II e artigo 210 da Constituição Estadual; artigos 26 e 34 da Lei Complementar nº 269/2007 e Resoluções

    - Tópico  - Normativas nº 36/2012, nº 31/2017 e nº 17/2010 – TCE-MT. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

5.2) Encaminhamento de prestação de contas incorreta quanto ao saldo das contas bancárias – Sicredi (agência

800 conta nº 75016-6) e Banco do Brasil (agência 1135-5 conta nº 6656-7) comparativamente aos saldos

constantes no sistema da Prefeitura em descumprimento ao disposto no art. 71, I e II da Constituição Federal;

artigo 47, I e II e artigo 210 da Constituição Estadual; artigos 26 e 34 da Lei Complementar nº 269/2007 e

  - Tópico - Resoluções Normativas nº 36/2012, nº 31/2017 e nº 17/2010 – TCE-MT. 6.2. SITUAÇÃO FINANCEIRA

E PATRIMONIAL

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pelo

Auditor Público Externo formalmente designado, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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